
Mensagem nº 036/2007.


Cordeirópolis,  28 de novembro de 2007.


Excelentíssimo Senhor Presidente.


Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dessa Nobre Casa Legislativa, o incluso projeto de Lei que dá nova redação ao item "I" do artigo 3º da Lei Municipal nº 2240, de 24 de fevereiro de 2005 (Dispõe sobre o Programa de Capacitação para o Trabalho).


Assim, pois, pela simples leitura da justificativa do projeto, maiores comentários são dispensados, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importantes e singular assunto.

Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, solicito de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito público que cada um é dotado, que seja o presente lido, discutido e, finalmente, aprovado.

Por último solicitamos com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Pelo exposto conclamamos aos Nobres Legisladores a aprovarem o projeto em epígrafe e aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos sinceros protestos de consideração e real apreço.


Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Projeto de Lei 122/2007




 Da nova redação ao item "I" do artigo 3º da Lei nº 2240, de 24  


de fevereiro   de    2005,  com  posteriores alterações, (dispõe  


 sobre  o   "Programa   de  Capacitação para o Trabalho" e dá 


 providencias correlatas).

Art. 1º – O item "I" do artigo 3º da Lei nº 2240, de 24 de fevereiro de 2005, com posteriores alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:


"Art. 3º - .............................................

I – Estar em situação de desemprego igual ou superior a 1 (um) ano, devidamente comprovada, e  desde  que  não  seja beneficiário de 
seguro desemprego ou qualquer outro programa assistencial equivalente, e cuja renda 
mensal do grupo familiar seja igual ou inferior a R$ 120,00 (cento e vinte reais) “per capita”;


II – ...................................................


Parágrafo Único – ............................"

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

A propositura de Lei que ora enviamos para apreciação e deliberação dessa Nobre Casa Legislativa, objetiva dar nova redação ao item "I", do artigo 3º da Lei nº 2240, de 24 de fevereiro de 2005, com posteriores alterações. 


A alteração do valor da renda familiar de R$ 90,00 (noventa reais) para R$ 120,00 (cento e vinte reais), se faz necessário diante do número representativo de famílias desempregadas, residentes há anos no município. Atualmente o Programa de Capacitação para o Trabalho tem o valor per capita inferior a todos os programas sociais do município. Em (2) dois anos de existência do Programa, nas entrevistas realizadas constatou-se que a grande maioria dos atendidos encontra-se em situação de vulnerabilidade social, privando-se do mínimo necessário para sua subsistência.


Justificamos a presente proposta, como medida necessária, e o Poder Executivo, com a presente propositura de Lei, aliada ao apoio imprescindível dos Nobres Vereadores da Câmara Municipal de Cordeirópolis, pretende com a alteração pretendida poder atender o maior número de pessoas necessitadas, oferecendo-lhes um apoio nessa hora tão difícil de suas vidas.


Considerando que essa providencia se faz mister incontinenti, rogamos os bons ofícios de Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Edilidade, no que diz respeito à aprovação do projeto em epigrafe.


Solicitamos, ainda, também os benefícios do artigo 53 e parágrafos da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Certo da Compreensão dos Senhores Edis para com a matéria, e contando com o indispensável apoio para sua plena aprovação, renovo no ensejo nossos protestos de consideração e real apreço.


Atenciosamente,

Cordeirópolis, 28 de novembro de 2007.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis 

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

